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INDICAÇÃO nº _131_____/2026
Indica ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), a implementação de cursos de capacitação sobre a Manobra de Heimlich para a comunidade em todas as Estratégias de Saúde da Família (ESFs) de Uruguaiana.
Documento _____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a proposta de realização de estudos de viabilidade, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, para promoção de um cronograma de cursos e oficinas práticas sobre a Manobra de Heimlich e técnicas básicas de desengasgo, voltados à população atendida pelas unidades de Estratégia de Saúde da Família (ESF) do Município.
JUSTIFICATIVA
A asfixia por corpo estranho é uma emergência médica grave que exige intervenção imediata. Em muitos casos, o tempo de espera pelo socorro especializado pode ser fatal ou resultar em sequelas irreversíveis. A Manobra de Heimlich é um procedimento simples, que não requer equipamentos e que, se executado corretamente por um cidadão comum, possui altíssima eficácia na desobstrução das vias aéreas.

Considerando que as ESFs são a porta de entrada do SUS e estão inseridas diretamente nos bairros e comunidades de Uruguaiana, estas unidades representam o local ideal para a disseminação desse conhecimento vital, especialmente para pais, cuidadores de idosos e profissionais da educação.

A presente iniciativa visa não apenas educar, mas empoderar o cidadão uruguaianense para agir em situações de crise, fortalecendo a rede de cuidado preventivo em nossa cidade.

Uruguaiana, 16 de abril de 2026. 

Ver. Antônio Egídio Rufino de Carvalho
Bancada do Progressistas
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